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▪ RESOLUÇÃO (CMAS) Nº 001/2024: APROVA O PLANO DE AÇÃO PARA COFINANCIAMENTO FEDERAL, 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024.
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RESOLUÇÃO N° 001/2024 

25 de  janeiro de 2024 

 

Aprova o Plano de Ação para Cofinanciamento Federal, referente 

ao exercício de 2024, e da outras providências.  

 

  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO 

PARAGUAÇU, Estado da Bahia, em reunião ordinária, realizada no dia 25 de janeiro de 2024, no uso das 

competências que lhe confere a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, e a Lei Municipal do Sistema Único da 

Assistência Social Nº 283/2016. 

 

 CONSIDERANDO o artigo 3º da Portaria MDS nº 113/2015, o qual descreve que O Plano de Ação consiste em 

instrumento informatizado de planejamento, constante do SUASWeb, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania para 

lançamento de dados e validação anual das informações relativas às aplicações e transferências regulares e automáticas, na 

modalidade fundo a fundo, do cofinanciamento federal, estadual, municipal e do Distrito Federal da assistência social.  

 

 CONSIDERANDO ainda o artigo 3º da Portaria MDS nº 113/2015, em seu parágrafo 1º que coloca que as 

informações contidas no Plano de Ação deverão estar em consonância com o Plano de Assistência Social dos respectivos 

Estados, Municípios e o Distrito Federal, conforme previsto no inciso III do artigo 30 da Lei nº 8.742, de 1993 e no seu 

artigo 3º.  

 

 CONSIDERANDO o artigo 4º da Portaria MDS nº 113/2015, o qual prevê que o lançamento das informações que 

compõem o Plano de Ação dos Estados, Municípios e o Distrito Federal e sua avaliação pelo respectivo Conselho de 

Assistência Social deverão ocorrer eletronicamente, a cada exercício.  

 

 CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social – NOBSUAS; 

 

 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742/1993 atualizada pela Lei Federal nº12.435/2011 sobre a organização da 

Política de Assistência Social e a Resolução CNAS nº109/2009 que trata da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais; 

  

 CONSIDERANDO a Portaria MC nº 80 de 23 de novembro de 2023, Art. 1º Estabelecer que a partir do dia 24 de 

novembro de 2023, conforme prevê o § 1º do art. 4º da Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, o Plano de Ação, 

referente ao exercício de 2024, será disponibilizado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, para preenchimento. 

 

 RESOLVE:  

 

 Art. 1º - APROVAR o Plano de Ação do exercício de 2024, para cofinanciamento federal através do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS, considerando que o mesmo está em consonância com os Serviços, Programas, 

Projetos e Benefícios prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social à população. 

 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu, 25 de janeiro de 2024 

 

ADRIANA DE MENEZES DE JESUS  

PRESIDENTE DO CMAS 
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